
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O COMBATE AO CÂNCER NO

BRASIL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convidada  a

Excelentíssima  Senhora  Nísia

Verônica  Trindade  Lima,

Ministra  da  Saúde,  para  em

audiência pública apresentar os

projetos e ações da Pasta sobre

a  prevenção  e  o  combate  ao

câncer no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  nos  termos  regimentais,

ouvido o Plenário desta Comissão, que convidada a Excelentíssima

Senhora Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra da Saúde, para em

audiência pública apresentar os projetos e ações da Pasta sobre a

prevenção e o combate ao câncer no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  a  conceber  realizada  reunião  de

Audiência Pública com a presença da Excelentíssima Senhora Nísia

Verônica  Trindade  Lima,  Ministra  da  Saúde,  para  apresentar  os
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projetos e ações da Pasta sobre a prevenção e o combate ao câncer

no Brasil.

Segundo dados do Ministério da Saúde1, o Câncer (ou tumor

maligno) é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que

têm em comum o crescimento desordenado de células. Dividindo-se

rapidamente,  estas  células  agrupam-se  formando  tumores,  que

invadem tecidos e podem invadir órgãos vizinhos e até distantes da

origem do tumor (metástases). O câncer é causado por mutações,

que são alterações da estrutura genética (DNA) das células.  Cada

célula sadia possui instruções de como devem crescer e se dividir. Na

presença de qualquer erro nestas instruções (mutação), pode surgir

uma célula  doente que,  ao se proliferar,  causará um câncer.    O

câncer pode surgir em qualquer parte do corpo. Entretanto, alguns

órgãos são mais afetados do que outros; e cada órgão, por sua vez,

pode ser acometido por tipos diferenciados de tumor, mais ou menos

agressivos.

A  incidência,  a  morbidade  hospitalar  e  a  mortalidade  são

medidas de controle para a vigilância epidemiológica que permitem

analisar  a  ocorrência,  a  distribuição  e  a  evolução  das  doenças.

Conhecer informações sobre o perfil dos diferentes tipos de câncer e

caracterizar possíveis mudanças de cenário ao longo do tempo são

elementos  norteadores  para  ações  de  Vigilância  do  Câncer  -

componente estratégico para o planejamento eficiente e efetivo dos

programas de prevenção e controle de câncer no Brasil. A base para

a  construção  desses  indicadores  são  os  números  provenientes,

principalmente, dos Registros de Câncer e do Sistema de Informações

sobre Mortalidade (SIM/MS).

Impende ressaltar que, o Instituto Nacional de Câncer José

Alencar Gomes da Silva (INCA) é o órgão do Ministério da Saúde

1 https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/cancer
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responsável por apoiar as ações nacionais para a prevenção e o

controle do câncer no Brasil, o qual atua nas áreas de pesquisa,

ensino, assistência, prevenção e vigilância do câncer e gestão da

rede de atenção oncológica.

Portanto, apresentamos o presente requerimento com vista a

debate o assunto apresentado acima tendo em vista sua urgência e

relevância para a saúde pública brasileira.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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